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PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.036/2019 

Conceder Gratificação por Função ao servidor 
MOACIR APARECIDO DE CAMPOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Concede ao servidor , NlOACIR APARECIDO DE 
CAMPOS, matricula 60790, Ortádoi. de Cédula de Identidade RG n.° 4.190.291-4-SSP-PR, inscritõ no CPF n.° 584.568.489-72, nomeado em 07 de 
maio de 2012, ocupante do cargo de carreira dé Seii/ente de Obras, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Gratificação por 
Função — GF-03, no percentual de 75,60% (setenta e cinco vírgula sessenta 
por cento), a partir de 01 de junho de 2019. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2019. 
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